PROJETO DE LEI Nº.32/2018
Dispõe sobre o prazo de validade das receitas de medicamentos de uso contínuo no âmbito das unidades próprias, contratadas e conveniadas com o Sistema Único de Saúde do Município de Matias Barbosa.
O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - As receitas de medicamentos de uso contínuo no âmbito das unidades próprias, contratadas e conveniadas com o Sistema Único de Saúde do Município de Matias Barbosa terão prazo de validade de cento e oitenta dias contados a partir da data de sua emissão, para a retirada de medicamentos.

Parágrafo único - Durante o prazo de validade da receita, caso o paciente não efetue a retirada do medicamento em determinado mês, seu direito ficará prejudicado somente em relação ao referido mês faltante, sem prejuízo do direito de retirada do medicamento nos meses subsequentes.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 04 de julho de 2018.

Marcos Martins



Joaquim Benedito de Almeida
          -MARQUINHO DO PT-



                     Vereador

        Vereador





Justificação: Atualmente receitas emitidas e atendidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Matias Barbosa tem validade de apenas 90 (noventa) para a primeira retirada de medicamentos de uso contínuo.
O presente Projeto de Lei tem o objetivo de equiparar os prazos das receitas emitidas e atendidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município com as receitas emitidas e atendidas pela rede credenciada do Programa Farmácia Popular, cujo prazo de validade das receitas foi recentemente ampliado pelo Governo Federal para 180 (cento e oitenta) dias para retirada de medicamentos.
A ampliação do prazo de validade da receita para retirada de medicamentos contínuos para o prazo de 180 (cento e oitenta dais) proposta neste PL visa não só trazer maior comodidade aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) na cidade, mas também ajudar a reduzir o número de consultas do já tão assoberbado SUS), já que uma grande parcela de consultas são marcadas tão somente para que os pacientes tenham acesso à receita dos medicamentos.
Assim, diante da relevância da questão, submetemos o presente Projeto a apreciação e aprovação dos nobres pares.
